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DECRETO N°. – 109/2015, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2015.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município e, em 
conformidade com o contido no requerimento protocolado sob nº. – 1.124/2015;

DECRETA: 

Art.1º Fica aprovado de conformidade com a legislação vigente, o Projeto de SUBDIVISÃO do Lote 22 (VINTE E DOIS) da Quadra 04 (QUATRO) do JARDIM 
CASA GRANDE, Ibiporã Pr, medindo 270,00M2 (DUZENTOS E SETENTA METROS QUADRADOS), conforme matrícula do Cartório de Registro de Imóvel nº - 21.912 livro 2-L-4 ficha 1, 
ficando os mesmos com as seguintes denominações e metragens:

         LOTE 22............................................................................MEDINDO 135,00M2
         LOTE 22-A........................................................................MEDINDO 135,00M2
         

         Conforme plantas e memoriais descritivos arquivados na seção competente desta municipalidade
Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE PANSARDI CASAGRANDE
Secretário Municipal de Serviços Públicos, Obras e Viação

JOSÉ MARIA FERREIRA
Prefeito Municipal

EXTRATO DE QUARTO TERMO ADITIVO - RETIFICAÇÃO
 (INEXIGÊNCIA Nº 04/2010 – CONTRATO Nº 02/2011)

Informamos que devido a um erro técnico, o Contrato nº 02/2011 para prestação de serviços de arrecadação de faturas mensais decorrentes dos 
serviços prestados pela Autarquia - água, esgoto e outros – através de Débito em Conta Corrente (Padrão FEBRABAN) - que o SAMAE possuía com o BANCO 
DO BRASIL S/A não foi prorrogado conforme publicado na edição do Jornal Oficial do Município nº 96, tendo findado, desta forma, sua vigência no dia 11/01/2015.

Ibiporã, 02 de Fevereiro de 2015.

Claudio Buzeti
Diretor Presidente do SAMAE

EXTRATO DE CONVÊNIO

Conveniente:  SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
Conveniada:  ASSOCIAÇÃO NOVO SCHOENSTATT
Objeto:  Inclusão, mediante autorização expressa do contribuinte, e repasse de valor a ser ofertado e pago através de fatura de 

água e esgoto emitida pelo SAMAE, cuja importância será repassada integralmente para a entidade visando colaborar 
com suas atividades.

Prazo de Vigência:  09/02/2015 a 08/02/2020.
Data da Assinatura:  09 de Fevereiro de 2015.

Claudio Buzeti
Diretor Presidente do SAMAE
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ATO Nº 010\2015

LAFAYETTE FORIN - Presidente da Câmara Municipal de Ibiporã, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município e pelo Regimento Interno do Legislativo Municipal, 

R E S O L V E:

Art. 1° Fica autorizado esta Presidência juntamente com a Vereadora MARICÉLIA SOARES DE SÁ, portadora da Identidade RG nº 6.740.622-2 
SSP/PR e CPF nº 042.170.199-47, 1ª Secretária da Câmara Municipal, ou com o funcionário efetivo EDSON MIGUEL DA SILVA, portador da identidade RG nº 5.907.440-7 e CPF nº 
979.084.289-91, necessitando sempre de (02)duas assinaturas em conjunto para a sua movimentação, sendo obrigatória uma das assinaturas ser a do Presidente da Câmara, a 
emitir cheques, abrir contas de depósito, autorizar cobrança, receber, passar recibo e dar quitação, solicitar saldos e extratos, requisitar talonários de cheques, autorizar débito em 
conta relativa a operações, retirar cheques devolvidos, endossar cheque, sustar/contra-ordenar cheques, cancelar cheques, baixar cheques, efetuar resgates/aplicações financeiras, 
cadastrar, alterar e desbloquear senhas, efetuar pagamentos por meio eletrônico, efetuar movimentação financeira no RPG (Recursos de Projeto de Governo), consultar contas/
aplicações/programas de repasse de recursos federais, liberar arquivos de pagamentos no gerenciar financeiro, liberar arquivos de pagamentos de salários no gerenciador financeiro, 
emitir comprovantes, efetuar transferência para a mesma titularidade – meio eletrônico, fechar operações de derivativo, encerrar conta de depósito, consultar obrigações de débito 
direto autorizado – DDA, sem limite de valor, referentes às contas da Câmara Municipal de Ibiporã existentes na agência da Caixa Econômica Federal, localizada na cidade de Ibiporã-
PR.

Art. 2° Este ATO entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir do dia 09 de fevereiro de 2015. 
 
Gabinete da Presidência, aos 09 dias do mês de Fevereiro do ano de 2015.

Lafayette Forin
PRESIDENTE

RG n° 6.583.790-0 
CPF 019.975.079-35

 
Câmara Municipal


